
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
P FEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVADO SUL

CNPJ: 8.142.302/0001-45 - XV de Novembro. no do Sul - RS

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 71/2024

Regido pela Lei Feder I NO. 14.133/21, regulamentado pelo Decreto Municipal NO 5.215/2023.

ÓRGÃO GERENCI DOR: Prefeitura Municipal de Caçapava do sul

TIPO DE LICITAÇ
-

O:
Dispensa por Limite L i 14.133/21

GIME DE EXECUÇÃO:
ENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Cabo paci nte para aparelho de eletrocardiograma 10 vias (neo pinch) para uso no
liclínicaMunicipal.eletrocardiógrafo da P

ento de dispensa de licitação será realizado em sessão públicaO Presente procedi
RTAL BANRISUL, site: http://\Wvw.pregaobanrisul.com.br , sendoonline, através do P

ão exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porteassegurada a participa

e a Lei Complementar no123/2006 e suas alterações.(EPP), conforme disp

S PROPOSTAS:RECEBIMENTO D
Início: 06/05/2024 - à 13:00 horas
Término: 09/05/2024, às 13:00 horas

OPOSTAS: 09/05/2024, às 13:10 horasABERTURA DAS P

Será sempre consider do o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Aviso em que nãoesteja disposto "Horário Local".

O Aviso poderá s r retirado no sítio eletrônico www.cacapavadosul.rs.gov.br e

www.pregaobanrisul.c m.br

ROBERTO OLIVEIRA HUERTA
Coordenador de Compras

E-mail: compras.smf(êicacapava.rs.gov.br

Fone (55) 3281 2463
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA NO 071/2024

APAVA DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inscrito no
CNPJ/MF sob o no88.142 302/0001-45, por meio do seu Coordenador de Compras, torna público para
conhecimento dos intere sados que realizará procedimento de dispensa de licitação, na forma

ELETRÔNICA, com crité io de julgamento "MENOR PREÇO" que se regerápor este instrumento e

pela legislação pertinent , em especial pela Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021,
regulamentado pelo Decre o Municipal no5.215/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187

da Lei no14.133/21.
Os trabalhos serãoconduz dos por servidor designado, mediante a inserção e monitoramento de dados

gerados ou transferidos di etamente para a página eletrônica: www.pregaobanrisul.com.br. O servidor
conduzirá todo o procedil ento conforme estabelecido neste instrumento convocatório. Em caso de

discordância entre as esp ificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes no sistema

Portal Banrisul, prevalecei o as aqui estabelecidas.

OBJETO DA CO TRATAÇÃO DIRETA E PRAZO1.

1.1. O objeto da prese te dispensa de licitação é a seleção de propostas para aquisição de Cabo
paciente para aparelho d eletrocardiograma 10 vias (neo pinch), para uso no eletrocardiógrafo da

Policlinica Municipal, cor forme condições, quantidades e exigências estabelecidas na tabela abaixo e

seus anexos, sendo asseg ada a participação exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de

Pequeno Porte (EPP), co forme dispõe a Lei Complementar no123/2006 e suas alterações.

Item Descrição [Item Unidade Código Quantidade
de CATMAT

Medida
aparelho depaci nteCabo para

eletrocardiogr ma 10 vias (neo pinch) para uso Cabo1
no eletrocardi grafo da Policlínica Municipal. 436126

Total

01

1.2. O objeto desta co tratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos
padrões de desempenho qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de

especificações usuais do ercado conforme o disposto no art. 60, XIII, da Lei n.0 14.133/21 e não se

enquadra como sendo be de luxo, conforme Decreto Municipal n.0 5.125 de 24 de marçode 2023.
1.3. O critério de jul amento adotado será o "MENOR PREÇO" observadas as exigências

contidas neste instrument e seus anexos quanto àsespecificações do objeto.
1.4. O prazo para apre entação da proposta de preços é de 3 (três) dias úteis, contados a partir da

publicação deste instrume to convocatório.

1.5. Os preços unitári s registrados neste processo deverão ter validade pelo prazo de 60 dias

(noventa) a contar da dat da data da homologação do Aviso de Contração. O prazo para entrega dos

materiais seráde 15 dias partir da emissão do empenho.

1.6. Data de início der cebimento de propostas: Dia 06/05/2024 as 13:00h

1.7. Data do término d recebimento de propostas: Dia 09/05/2024 as 13:00h

1.8. Data de abertura d s propostas: Dia 09/05/2024 as 13: 10h

1.9. Local: Portal de C mpras Banrisul— www.pregaobanrisul.com.br
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erado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
o, em que nãoesteja disposto "Horário Local".

1.11. Forma de contrataç o: Menor Preço;
1.12. Valor total estima o da contratação: Em consonância com o Art. 24 da Lei 14.133/2021,

optou-se pela nãodivulga ão dos valores, mantendo em sigilo com objetivo de evitar que as propostas

gravitem em torno de rçamentos fixados pela administração. Essa medida deve se mostrar
particularmente eficaz, le ando o competidor a oferecer um preço realmente competitivo e dentro do

e executar a avença com uma lucratividade adequada, ampliando assim, a

MENTÁRIO: As despesas decorrentes das obrigações assumidas com o

seguinte dotaçãoorçamentária:

TARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE

limite de sua capacidade
competitividade do certam

RECURSO ORÇ2.

presente correrãoà conta d

SEC

Programa de Tr alho

Natureza da des esa

Código Reduzid

Fonte de Recurs

FUNDAMENTA Ao3.

10.03.10.302.0106.2.218

3.3.90.30.oo.oo.oo

1832

1500/0040 - ASPS

3.1. O presente proce imento de contratação direta mediante dispensa de licitação, na forma
ELETRÔNICA, está fund entado no Art. 75. 11, da Lei Federal 11014.133, de 01 de abril de 2021,
regulamentado pelo Decre o Municipal no5.215/2023 e demais legislação correlata.

3.2. Objetivando alcan ar maior nível de competitividade o procedimento será realizado de forma
ELETRÔNICApor meio o Portal Banrisul, dispensa eletrônica sem disputa.

PARTICIPAÇÃ NO PROCEDIMENTO4.
4.1. A participação na resente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Portal Banr sul, disponível no endereço eletrônico https://wAvw.pregaobanrisul.com.br/,
vedada sua remessa em pa el, e/ou condições nãoprevista neste instrumento.
4.2. O licitante respo Isabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu re resentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, nãocabendo ao provedor do

Sistema ou ao órgão ent dade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevi o da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
Poderão participa deste procedimento pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a4.3.

atividade objeto deste pro edimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação nos documentos especificados no item 7.7 deste instrumento, vedados os que
estiverem cumprindo sanç es previstas na legislação vigente, aplicável àmatéria.

Não poderão parti ipar da presente dispensa de licitação ou participar da execuçãodo contrato,4.4.
direta ou indiretamente:
4.4.1. O licitante que ná atendam às condições deste instrumento e seu(s) anexo(s);
4.4.2. Estrangeiros que -o tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citaçãoe responder admin strativa ou judicialmente;
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4.4.3. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflit de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que d sciplina a matéria, conforme do art. 90 da Lei n.0 14.133 de 2021.
4.4.4. Pessoas jurídicas q e explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de

Licitação;
4.4.5. Quaisquer interess dos enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal no 14.133/2021.

4.4.6. Que se enquadrem as seguintes vedações:
a) Autor do anteproj to, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação ver ar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Empresa, isoladam nte ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou dob)

projeto executivo, ou emp esa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5 0 (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;
Pessoa física ou ju ídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratarc)

em decorrência de sançãoue lhe foi imposta;
d) Aquele que mante ha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do rgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fis alização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,companheiro
ou parente em linha reta, olateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas control oras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 de 15 dee)

dezembro de 1 976, conco endo entre si;
Pessoa física ou j ídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sidof)

condenada judicialmente, om trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condi ões análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação tr balhista.

4.4.6.1.Equiparam-se aos utores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
4.4.6.2.Aplica-se o dispo to na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançãoa ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controla a ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalida e jurídica do fornecedor;
4.4.6.3. Organizações da ociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no746/2014-TC -Plenário);

5. INGRESSO NA DIS ENSA ELETRÔNICAE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
5.1. Esta contratação s rá regida pela Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, que trata da "Lei de
Licitações e Contratos Ad inistrativos".

Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei no14.133/20215.2.
5.3. O fornecedor inte essado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio o Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Portal Banrisul, disponível
no endereço eletrônico h t s://wwvv. reoaobanrisul.com.br , a proposta com a descrição do objeto

ofertado, a marca do pro uto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.
5.4. A participação ser por item.
5.5. A proposta també deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos dir itos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, n s convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entreg das propostas.



P
CNPJ:

5.6. A Proposta deverá
aviso.
5.7. Nos valores propo
trabalhistas, tributários, co
do objeto. Independentem
retidos na fonte os percent
5.8. Os preços ofertado
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star acompanhada dos documentos de habilitação conforme item 7.7 deste

os estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
erciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
nte do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
ais estabelecidos pela legislação vigente.

na proposta inicial,serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não
leitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

com 0 que dispõe 0 TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso, assumindo 0

proponente o compromis o de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, f rramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas

à perfeita execuçãocontrat al, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;
5.11. A participação n presente dispensa eletrônica ocorrerápor meio de acesso ao link
htt s:// re aobanrisul.co .br/ e o procedimento serádivulgado no mesmo link e encaminhado
automaticamente aos forn cedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica, na c rrespondente linha de fornecimento que pretende atender. Ficará também a

titulo de publicidade, 03 d as úteis no site do município: https://cacapavadosul.rs.gov.br/.

5.12. A Nota de Empen o será o contrato nesse processo de compra, fundamentada no artigo 95,

Inciso I e II, da lei 11014.13 /2021.

5.13. O contrato se exti gue com o recebimento do material e seu posterior pagamento, estando tudo
na regularidade do process .

5.14. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de

Aceitação, em campo próp io do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.14.1. Que inexistem fato impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências poste ores;
5.14.2. Que está ciente e oncorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;
5.14.3. Que se responsabi iza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;
5.14.4. Que cumpre as exi ências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de ue trata o art. 93 da Lei no8.213/91.
5.14.5. Que nãoemprega enor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega
menor de 16 anos, salvo n enor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70:
xxxlll, da Constituição.

JULGAMENTO AS PROPOSTASDE PREÇO6.

6.1. Após abertura da propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à ad quação do objeto e à compatibilidade com o Termo de Referência.

Será desclassificad a proposta vencedora que:6.2.
6.2.1. Contiver vícios ins náveis;
6.2.2. Não obedecer às specificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação no
Termo de Referência;
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6.2.4. Apresentar descon ormidade com quaisquer outras exigências deste instrumento ou seus

anexos, desde que insanáv l;
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de6.3.

esclarecimentos complem tares, poderão ser efetuadas diligências. para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta
6.4. Erros no preenchi ento da planilha nãoconstituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser aju tada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nãohaja

majoraçãodo preço.
6.4.1. O ajuste de que t ata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
Se a proposta ou ance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance6.5.

subsequente, e, assim suce sivamente, na ordem de classificação.
Havendo necessida e, a sessãoserásuspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário6.6.

para a sua continuidade.
6.7. Encerrada a anális quanto à aceitaçãoda proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste instrumen o.

HABILITAÇÃO7.

7.1. Os documentos a erem exigidos para fins de habilitaçãoconstam no item 7.7. deste aviso e

deverão ser enviados junta ente com a proposta.
7.2. A habilitação do li itante seráverificada por meio do PORTAL DE COMPRAS BANRISUL,
nos documentos exigidos neste Aviso, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à
qualificação técnica e à qu lificação econômica financeira.
7.3. Havendo a necessi ade de envio de documentos de habilitação complementares, indispensáveis

à confirmação dos já apre entados para a habilitação, o licitante seráconvocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistem , no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a7.4.
apresentação dos docume os originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.
Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar7.5.

quaisquer dos document s exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
instrumento.
7.6. Constatado o atend mento às exigências de habilitação, o fornecedor seráhabilitado,
7.7. As exigências de h bilitação a serem atendidas pelo fornecedor sãoas discriminadas nos itens a

seguir:
a)

b)

c)

d)

e)

f)

Registro Comer ial, no caso de Empresa Individual;
Ato Constitutiv , Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de Socie ades Comerciais e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de

documento de el ição de seus Administradores.

Prova de Inscriçã no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF)
Prova de Regular dade para com as Fazendas Municipal, Estadual, Federal/Dívida da
União, sendo a unicipal do local da Sede do Licitante. As Certidões Municipais que não
constarem o praz de validade, somente serãoconsideradas, se expedidas dentro de trinta

(30) dias dc ante cdência da abertura das Propostas;
Prova de Regula 'dade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de Regul ridade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas);



g)

h)

P

CNPJ:

Certidão Negativ
da Pessoa Jurídi
consideradas, se

Propostas.
Declaração firma

é beneficiária da
Pequeno Porte).

CONTRATAÇÃ8.

Forma de seleção:8.1.
classificada em primeiro I

ao estipulado para contra
desde que respeitadas as c
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de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da sede

a. As Certidões que não constarem o prazo de validade, somente serão
expedidas dentro de noventa (90) dias de antecedência da abertura das

a por Contador, Técnico Contábil ou Representante Legal, de que a licitante
ei Complementar no 123/2006 e 147/2014 (Microempresa ou Empresa de

pós a fase do envio das propostas, verificada a conformidade da proposta

gar quanto a adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação
ção, será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço,
ndições estabelecidas neste aviso.

8.2. O Aceite da Not de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reco lecimento de que:
8.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei no14 133, de 2021;
8.2.2. A contratada se vin •ula à sua proposta e àsprevisões contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;
8.3. A contratada recon ece que as hipóteses de rescisão sãoaquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei no14.133 de 2021 reconhece os direitos da Administraçãoprevistos nos artioos 137 a 139 da

mesma Lei.
8.4. O prazo de vigênci da contrataçãoé o estabelecido no Termo de Referência.
8.5. Os contratos deco entes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.

124, da Lei no14.133/2021.
8.6. Nas alterações unil terais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei no.14.133/2021,
o contratado seráobrigad a aceitar, nas mesmas condiçõescontratuais, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou
nas compras.

serviço do objeto: Almoxarifado da Secretaria da Saúde. Endereço: Rua8.7. Local de entrega
Bento Gonçalves, entre o números979 e 1001, fundos do beco, Caçapava do Sul/RS. Horário de

entrega: das 09 às 15 hora sem ao meio dia.
8.8.

9.

9.1.

Prazo para Entrega Até 15 dias após o recebimento da nota de empenho.

DA FORMA DE AGAMENTO:
A Contratada deve á apresentar à Contratante, Nota Fiscal na qual constem discriminadamente

todos os serviços executa os/ materiais/ equipamentos. O pagamento seráefetuado até trinta (30) dias

consecutivos após a execu ão dos serviços.
9.2. Ocorrendo atraso o pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo Indice

Nacional de Preços ao Co sumidor Amplo — IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e

a Administração compens ráa contratada com juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro rata.

Para as despesas d correntes da presente Dispensa de Licitação, serãoutilizados recursos das9.3.
dotações orçamentárias c rrespondentes.

Serão processadas9,4,

que regula a matéria.

10. INFRAÇÕES E S

s retenções previdenciárias e Imposto de Renda, nos termos da legislação

ÇOES ADMINISTRATIVAS
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10.1. Comete infração a

afl. 155 da Lei no.14.133/
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ministrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
021. quais sejam:

10.1.1. Dar causa à inexec Ição parcial do contrato;
10.1.2. Dar causa à ine ecuçãoparcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviço públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. Dar causa à inexec çãototal do contrato;
10.1.4. Deixar de entregar a documentaçãoexigida para o certame;
10.1.5. Não manter a prop sta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.6. Não celebrar o co trato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do praz de validade de sua proposta;
10.1.7. Ensejar o retard mento da execuçãoou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
10.1.8. Apresentar declar çãoou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante o certame ou execuçãodo contrato;
10.1.9. Fraudar a dispens eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçãodo contrato;
10.1.10. Comportar-se de odo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.10.1. Considera-se c mportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto a enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da disp nsa.
10.1.11. Praticar atos ilíci os com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. Praticar ato lesiv previsto no art. 50. da Lei no.12.846/2013.
10.2. O fornecedor que ometer qualquer das infraçõesdiscriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da re ponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1. Advertência pela alta do subitem 10.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de p nalidade mais grave;
10.2.2. Multa de 5. % (c nco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudica- do(s) pela

conduta do fornecedor, po qualquer das infraçõesdos subitens 10.1.2. a 10.1.12:
10.2.3. Impedimento de I citar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e in- direta do

ente federativo que tiver plicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos itens
10.1.1." a "10.1.12." do Item 10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;
10.2.4. Declaração de ini oneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da A ministração Pública direta e indireta de todos os en- tes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) a os e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens "10.1.8." a "10.1.12." do

Item 10.1, bem como nos emais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
10.3. A aplicação das ançõesprevistas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação int gral do dano causado à Contratante.
10.4. Todas as sançõesp •evistas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
10.5. Antes da aplicaç o da multa, será facultada a do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contad da data de sua intimação.
10.6. Se a multa aplica a e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pel Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia pre tada ou serácobrada judicialmente.
10.7, Previamente ao ncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no razo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçãoenviada pela autoridade competente.
10.8. A aplicação das sa çõesrealizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contra ado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
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158 da Lei no 14.133, d 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.9. Na aplicação das s çõesserãoconsiderados:
10.9.1. a natureza e a gravi ade da infraçãocometida;
10.9.2. as peculiaridades d caso concreto;
10.9.3. as circunstâncias a avantes ou atenuantes;
10.9.4. os danos que dela p ovierem para a Administração Pública;
10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de ontrole.
10.10. Os atos previstos c mo infrações administrativas na Lei no 14.133 de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos d Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei no12.846 de 10 de ao sto de 2013, serãoapurados e julgados conjunta- mente, nos mesmos autos,

observados o rito procedi ntal e autoridade competente definidos na referida Lei.
10.11. A personalidade ju ídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facili ar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõesaplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos os seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à em resa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratad , observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise urídica prévia.
10.12. O Contratante deve 'á, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e mante atualizados os dados relativos às sançõespor ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cne ), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
10.13. As sançõesde imp dimento de licitar e contratar e declaraçãode inidoneidade para licitar ou
contratar sãopassíveis de r abilitação na forma do art. 163 da Lei no14.133 de 2021.
10.14. As sançõespor at s praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

instrumento.

11. DISPOSIÇÕES G RAIS
11.1. O procedimento erá divulgado no Portal Banrisul, disponível no endereço eletrônico
https://www.pregaobanris l.com.br, que fará a integração do Aviso no Poflal Nacional de Contratações
Públicas — PNCP, em conj ntamente serápublicada o aviso resumido no Diário Oficial do Município —

DOM.
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administraç o poderá:

11.2.1. Republicar o pres te aviso com uma nova data;
11.2.2. Valer-se, para a e ntrataçào, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas àscondições de abilitaçãoexigidas.
11.2.2.1. No caso do subi em anterior, a contratação seráoperacionalizada fora deste procedimento.
11.2.3. Fixar prazo para q e possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.
11.3, As providências d s subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quais er fornecedores interessados (procedimento deserto).

11.5. Havendo a necess dade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo nãoconste deste A •sode Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administra ãona respectiva notificação.
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11.6. Caberá ao fornece

perda do negócio diante d

sua desconexão.
11.7. Não havendo expe
certame na data marcad
subsequente, no mesmo
contrário.
11.8. Os horários esta
Brasília/DF, inclusive par
procedimento.
11.9. No julgamento das

não alterem a substância

fundamentado, registrado
habilitaçãoe classificação.
11.10. As normas discipli
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or acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônusdecorrente da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de

iente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

orário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

lecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

ropostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
as propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

m ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

adoras deste instrumento serãosempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interess dos, desde que nãocomprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.12. Os fornecedores as umem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

conduçãoou do resultado o processo de contratação.
11.13. Em caso de diverg ncia entre disposições deste instrumento e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, revalecerá as deste instrumento.

11.14. Fica eleito o foro a Comarca de Caçapava do Sul - RS, para solucionar quaisquer questões
oriundas deste procedimen o.
11.15. Integram este Avis de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no
item 12. deste instrumento

12.
12.1.

12.2.

ANEXOS
Fazem parte do pre ente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
Anexo I - Termo d Referência.

Caçapava do Sul, 06 de maio de 2024.

ROBER O D LIVEIRA HUERTA
Coordenador de Compras
Matrícula 478312-3/1


